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O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E O SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto na Lei Estadual n.º 16.272, de 30 de maio de 2008, 
considerando autorização governamental e tendo em vista o que consta no Artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, Leis Estaduais n.º 14.237/2002 e nº. 15.507/2005, 
torna público os locais de provas para realização de concurso público para formação de 
cadastro-reserva em cargos de Nível Superior e de Nível Fundamental da 
Superintendência da Polícia Técnico-Científica, conforme segue. 
1. Todos os candidatos inscritos no presente concurso público ficam convocados para a 
realização das provas objetivas, conforme locais, datas e horários indicados nos itens 3 e 
4, a seguir. 
2. Em conformidade com o subitem 6.2.1 do Edital Normativo, os candidatos aos cargos 
de nível superior, também farão a prova discursiva no mesmo dia e dentro dos prazos de 
duração previstos para a realização da prova objetiva. 
3. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
3.1. Data da Prova: 25 de abril de 2010. Horário de abertura dos portões: 8 (oito) horas. 
Horário de fechamento dos portões e início da prova: 9 (nove) horas. Duração da prova: 
4 (quatro) horas. 
3.2. Local de realização das provas: Setor Sul: UNIVERSO - Universidade Salgado de 
Oliveira, Avenida Cora Coralina nº 185.  Setor Marista: Colégio Marista, Rua 85 Nº 
1440. 
4. CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
4.1. Data da Prova: 25 de abril de 2010. Horário de abertura dos portões: 14 (quatorze) 
horas. Horário de fechamento dos portões e início da prova: 15 (quinze) horas. Duração 
da prova: 4 (quatro) horas. 
4.2. Local de realização das provas: Cidade Jardim: Uni-ANHANGUERA - CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DE GOIÁS, Avenida João Cândido de Oliveira,  Esq. c/ rua Prof. 
Lázaro Costa, 456 (antiga Faculdade Anhanguera).  Setor Central: Faculdade Araguaia 
- Unidade Setor Central, Rua 18 nº 81 (próximo a Praça Cívica – Palácio do Governo. 
Fazenda Botafogo: UNIP-Universidade Paulista, Rodovia BR 153, área de 01 a 05, Km 
503. Jardim da Luz: FASAM - Faculdade Sul-Americana, BR 153, KM 502. Jardim 
Goiás: Universidade Católica de Goias - Campus 5, Avenida Fued José Sebba, 1184 
(próximo ao estádio Serra Dourada).  Setor Bueno: Faculdades Objetivo – Campus T-
2, Avenida  T-2  Nº 1993  QD 28 LT 4/7  (entrada dos Candidatos pela Rua T-44); 
Faculdades Objetivo – Campus T-1, Avenida  T-1 Nº 363  QD 25 LT  7/9  (entrada dos 
candidatos pela Rua T-28) e Faculdade Araguaia - Unidade Bueno, Av. T-10 nº. 1047 



(próximo ao Goiânia Shopping – Parque Vaca Brava). Setor Norte Ferroviário: 
Faculdade Estácio de Sá GO, Rua 67-A, Nº 216 (próximo ao terminal rodoviário). Setor 
Sol Nascente: Faculdade Cambury, Rua C-7, nº 1094. Setor Universitário: 
Universidade Católica de Goias Área 4, 1ª Avenida esquina com a Avenida 
Universitária - Faculdade de Enfermagem, Fisioterapia Psicologia e Medicina; 
Universidade Católica de Goiás Área 2, 1ª Avenida esquina com a Avenida 
Universitária - Faculdade de Filosofia (Capela Universitária) e Universidade Católica de 
Goiás Área 3, 1ª Avenida esquina com Avenida Universitária - Faculdade de 
Engenharia e Arquitetura. 
5. O candidato deverá acessar o endereço eletrônico http://www.universa.org.br e 
retirar o seu Comprovante de Inscrição com a indicação do seu local de prova.  
6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da(s) prova(s) 
com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido 
somente de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada com material 
transparente, comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição e documento de identidade original.  
7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação da(s) 
prova(s), documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá 
ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação 
especial, que compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.  
8. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e(ou) à assinatura do portador. 
9. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data e (ou) em 
horários diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado. 
10. gabarito oficial preliminar da prova objetiva será afixado no mural de avisos da 
Fundação Universa e divulgado na internet, nos endereços eletrônicos: 
http://www.universa.org.br; http://www.sectec.go.gov.br e 
http://www.policiacientifica.go.gov.br, no primeiro dia útil seguinte ao da aplicação 
da prova objetiva.  
11. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar de qualquer 
fase do certame disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subseqüente 
ao da divulgação do gabarito oficial preliminar ou resultado preliminar da fase, 
conforme o modelo correspondente de formulário, que será disponibilizado no momento 
de divulgação do gabarito oficial preliminar ou resultado preliminar de cada uma das 
fases do certame. 
12. Não será aceito recurso via correio eletrônico, tampouco o recurso enviado por 
SEDEX. Somente serão aceitos recursos entregues presencialmente, na Rua 141 nº 256 
Setor Marista, Goiânia/GO ou na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação 
Universa, Brasília/DF. 
13. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
14. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a este concurso público no Diário Oficial do 
Estado de Goiás e na Internet, no endereço eletrônico http://www.universa.org.br. 
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